
 

 
 
 
 

PREGÃO    

ELETRÔNICO  

(09/2026)  

  

CONTRATANTE (UASG) 
(987171) 

 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 
R$ 392.992,35 (Trezentos e noventa e dois mil novecentos e noventa e dois 
reais e trinta e cinco centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA: 22/05/2026 (09:00A.M. horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto. 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  
Não 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

(Processo Administrativo n° 13647/2026) 

Torna-se público que o Município de Tapiraí/SP por meio do Departamento de 

Contratos e Licitações sediado na Rua Augusto Moritz, n° 305 – Centro, Tapiraí/SP, CEP: 

18180-019 realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões 

subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de equipamentos de informática.  conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que 

atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se 

que: 

2.6. A participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido 

constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no 

§ 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º 

do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 2.7.4 será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. Não Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos 

termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Não Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de 

julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Caso seja definido no subitem 3.1 que a fase de habilitação antecederá a fase 

de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme o critério de julgamento 

definido no início deste Edital), admitindo-se que a documentação exigida para fins de 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira seja substituída pelo 

registro cadastral no Sicaf, e observado o disposto no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no 

item 3) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se 

admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 

2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º 

supracitado, conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes. 

3.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 

estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

3.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) que, no ano-calendário de 

realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 3.5.1 

ou no subitem 3.5.2, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.7.1. Caso seja definido no subitem 3.1 que a fase de habilitação antecederá a fase 

de apresentação de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8.1. Caso seja definido no subitem 3.1 que a fase de habilitação antecederá a fase 

de apresentação de propostas e lances, não haverá ordem de classificação na etapa de 

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa 

adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor 

preço ou maior desconto, respectivamente) quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido 

no início deste Edital o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do subitem 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

4.2. Valor unitário e total do item 

4.3. Marca 
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4.4. Fabricante 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão 

aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, 

devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

4.9.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita 

no subitem anterior deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 

Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 

situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

4.9.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o 

subitem anterior, caberá ao agente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples 

Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra 

este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.12.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os 

preços máximos previstos no subitem anterior. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 

Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Caso seja definido no subitem 3.1 que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada 

ao critério de julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor peço ou 

maior desconto, respectivamente).  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 01,00 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 

deste Edital. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nos dois 

subitens anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.16. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 

 

 
 

Pregão Eletrônico n° 09/2026– Processo n° 13647/2026 Página 11 de 65 
 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 

estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo 

definido para a contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços 

diferentes em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.21.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

5.22. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 2.7 deste 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

6.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

6.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

6.4.1. O disposto nos subitens 6.4 e 6.6.2 será excepcionado se for definido no 

subitem 3.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e 

lances, hipótese em que, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se realizar a fase de 

julgamento. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.5 e 4.5 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus Anexos. 

6.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o subitem 6.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do item 7. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus Anexos; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

6.8. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral (não definidos como serviços de engenharia), serão 

considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de 

serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de 

execução será contratação por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

6.9.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto 

no subitem subsequente. 

6.9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 

Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.9.3. Em caso de obras ou prestação de serviços será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra 

(sejam serviços em geral ou de engenharia), além das disposições acima, deverão ser 

observados os seguintes preceitos: 

6.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio de planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Edital. 

6.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens 

isolados da planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para 

a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
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6.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que 

foi(ram) utilizado(s) o(s) seguinte(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de 

trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.10.3.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) no subitem 

acima não são de utilização obrigatória pelos fornecedores, tendo em vista que a 

definição do(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor 

depende do enquadramento sindical a ele aplicável nos termos da legislação vigente. 

Ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas aos quais o contratado estiver vinculado nos termos 

da legislação vigente. 

6.10.4. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços: 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

6.10.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 

desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que o respectivo custo seja 

excluído da planilha, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.10.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e 

contraditório. 

6.10.7. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), 

convenção(ões) coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) 

profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e 

vigência(s), com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.10.8. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 

no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.10.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam serviços 

em geral ou de engenharia), cuja produtividade seja mensurável e indicada na 

documentação que integra este Edital, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e 

a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.10.9.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não esteja contida na faixa referencial de 

produtividade, mas seja admitida pelo Edital, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade. 

6.10.9.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.9.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pelo licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde 

que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ou outra 

espécie de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este 

Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação 

de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração conforme 

documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.15. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) ou de execução 

de prova de conceito na documentação que integra este Edital como Anexo considerando o 

objeto da licitação, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante 

classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na 

documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de 

realização do procedimento para a avaliação da(s) amostra(s) ou para a execução da prova 

de conceito (em conformidade com a exigência estabelecida no Edital), cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.15.3. Caso se trate de exigência de apresentação de amostra(s), se não houver 

entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes na 

documentação que integra este Edital como Anexo. 

6.15.4. Caso se trate de exigência de execução de prova de conceito, não será aceita 

a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que 

não a realizar nas condições estabelecidas na documentação que integra este Edital como 

Anexo. 

6.15.4.1. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o 

próximo licitante, obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um 

licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na prova de conceito. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 

documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e 

suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.1.2. Nesta Licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, 

de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.9.2. O disposto nos subitens 7.9.1 e 7.13 será excepcionado se for definido no 

subitem 3.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e 

lances, hipótese em que os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital), 

observado o disposto nos subitens 7.1.1 e 7.3. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação 

que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.10.2. O disposto no subitem 8.10 será excepcionado se for definido que a fase de 

habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a 

verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação 

a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no 

subitem 8.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas 

de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, 

de 2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3) somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese 

em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos 

§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 

no item 3. 

7.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante habilitado nas condições do subitem anterior deverá comprovar sua regularização 

sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.16. Caso seja definido no subitem 3.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de 

apresentação de propostas e lances, quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a) a 

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e b) a justificativa 

apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos 

termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas no item 9, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 8 deste 

Edital. 

8.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por mais um ano, com a renovação 

dos respectivos quantitativos. Na prorrogação, a Administração poderá  utilizar o Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) para a atualização dos valores. 

 

9. DA FORMAÇÃO DE CASTRO RESERVA 

9.1.  As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados 

na ata. 

9.2.  A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” do subitem anterior não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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9.3.  Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.4.  A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito 

que seja exigida na documentação que integra este Edital, quando houver, e a habilitação dos 

licitantes que comporão o cadastro de reserva serão efetuadas quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.4.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

de 5 dias (úteis) poderá ser realizada convocação dos licitantes remanescentes do 

cadastro reserva, na ordem de classificação. 

9.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta 

que integra este Edital como Anexo. 

9.5.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

9.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

9.5.2. adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. se for definido que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados Portal da 

Transparência da Prefeitura de Tapiraí. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 

dolo ou culpa:  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente/comissão de 

contratação durante o certame; 

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que 

integra este Edital; ou 

11.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 

amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

https://www.tapirai.sp.gov.br/portal/editais/1
https://www.tapirai.sp.gov.br/portal/editais/1
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de 

registro de preço (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. No que for cabível, aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e nas penalidades a seguir: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

a)  A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Município de Tapiraí; 

b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

11.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela 

provierem para o Município de Tapiraí; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. São circunstâncias agravantes da sanção: 

I - A existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de 

Apenados, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de 

penalidade aplicada no âmbito desta Prefeitura, nos 12 (doze) meses anteriores ao 

fato ensejador da sanção; 

II - A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, 

quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III - a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o 

inadimplemento de obrigações contratuais; 

IV - A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

 

11.5. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

I - A falha escusável do licitante ou contratado; 

II - A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação 

por estes últimos; 

III - A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do 

edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 

IV - A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta.  

 

11.6. A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do 

contrato, da qual não advenha grave dano ao Município de Tapiraí. 

11.7. A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administrativas 

previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

11.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
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II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

acréscimo à do inciso I; 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

conforme o caso.  

IV - Os prazos referidos nos incisos I a III deste subitem considerarão dias corridos. 

 

11.9. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta cláusula. 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

11.12. O Município de Tapiraí poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 10 (dez) 

UFESPs, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

11.13. Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o 

estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Município de 

Tapiraí, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

11.14. O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser 

apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

11.15. A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a 

aplicação das sanções previstas nesta cláusula, considerando-se a mora a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido. 

11.16. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito deste Município será 

aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

adiante especificados do caput do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

I – por 2 (dois) meses: inciso IV; 

II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII; III – por 1 (um) ano: inciso II; 

IV – por 2 (dois) anos: inciso III. 

 

11.17. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da LLCA, bem 

como, se justificarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos 
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II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

de 4 (quatro) anos. 

11.18. O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista 

de de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o 

máximo de 6 (seis) anos. 

11.19. Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, considera-se 

comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato. 

11.20. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou 

de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, a 

Procuradoria Jurídica do Município de Tapiraí ou, ainda, por iniciativa deste último. 

11.21. Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao 

início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA. 

11.22. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma 

vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo 

ao Prefeito Municipal decidir sobre o sancionamento. 

11.23. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 

recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser 

comunicado de ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão 

conjunta. 

11.24. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, 

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados 

pelo Prefeito Municipal, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.25. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.26. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.27. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

11.28. Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de 

instrução, a Procuradoria Jurídica do Município de Tapiraí para fins de avaliação do seu 

processamento e análise jurídica. 
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11.29. O relatório final da comissão a que alude deste Edital será encaminhado a 

Procuradoria Jurídica do Município de Tapiraí, a quem compete: 

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

II - encaminhar o processo ao Prefeito Municipal, autoridade competente para 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

11.30. Da decisão da Procuradoria Jurídica do Município que aplicar as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

11.31. O recurso  deste instrumento convocatório será dirigido à autoridade sancionadora, 

que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter 

a decisão recorrida; 

11.32. Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, 

deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Prefeito Municipal, que decidirá sobre suas 

condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

11.33. Da decisão do Prefeito que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, 

caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

11.34. A imposição das sanções previstas na presente cláusula não impede a propositura de 

ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a esta Prefeitura. 

11.35. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 

11.36. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição 

de ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na 

Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico 

neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 

11.37. Resultando infrutífera a intimação, será esta efetuada por meio do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Tapiraí, por 3 (três) vezes consecutivas. 

11.38. Nos processos eletrônicos instaurados nesta Prefeitura, as comunicações dos atos 

oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico 

Flowdocs ou em outro que venha a substituí-lo. 

11.39. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Mobiliário da 

Prefeitura do Município de Tapiraí e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município para 

cobrança judicial. 

11.40. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 

da LLCA.  
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11.41. Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida lei. 

11.42. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou 

para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.43. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Procurador Jurídico 

do Município de Tapiraí poderá determinar, mediante comunicação expressa aos 

responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e 

imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os 

aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 

11.44. Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 

da LLCA. 

11.45. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes 

para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 

dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

11.46. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

11.47.  A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como 

pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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11.48.  O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta cláusula poderá ser 

parcelado, desde que devidamente autorizada pela Prefeitura do Município de Tapiraí. 

11.49.  As sanções de que trata o subitem anterior serão aplicadas garantindo-se o exercício 

de prévia e ampla defesa, e serão registradas no SICAF, e no sítio 

https://bancodesancoes.cgu.gov.br/. 

11.50. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

11.51. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.52. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 11.1.1, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.53. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.54. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como das infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

11.55. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de 

registro de preços (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 

5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.56. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.57. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

https://bancodesancoes.cgu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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11.58. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-

se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.59. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.60. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.61. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

11.62. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra 

o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.63. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.64. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

11.65. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio 

eletrônico, utilizando o quadro informativo do compras.gov.br ou encaminhada no email: 

licitacoes@tapirai.sp.gov.br. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@tapirai.sp.gov.br
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12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

12.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

12.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

12.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão 

admitidos questionamentos extemporâneos. 

13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

Contratada. 

13.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

13.5. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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13.7. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições do Termo de Referência prevalecem as disposições do 

Termo de Referência 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data 

da abertura da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (www.pncp.gov.br e no www.tapirai.sp.gov.br/licitacoes). 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.15.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.15.2. ANEXO II – Modelo referente a planilha de proposta; 

14.15.3. ANEXO III – Minuta Ata De Registro De Preços 

14.15.4. ANEXO IV - Termo de Ciência e de Notificação 

 
 
 
 
 

Araldo Todesco 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (OBJETO) 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura 

e eventual aquisição de equipamentos de informática, incluindo computadores, 

nobreaks, kits de teclado e mouse, notebooks e câmeras para videoconferência, 

conforme condições, quantidades, exigências e especificações técnicas estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. 

1.2 A contratação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura podendo ser prorrogado, por igual período, 

mediante justificativa do órgão gerenciador e anuência do fornecedor. 

1.4 O registro de preços não obriga a Administração a adquirir os itens registrados, 

tampouco estipula quantidades mínimas a serem contratadas, constituindo mera 

expectativa de direito para o fornecedor. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A necessidade da presente contratação decorre da demanda contínua e essencial 

por equipamentos de informática para a manutenção das atividades administrativas 

do órgão e de suas unidades subordinadas, com vistas a garantir eficiência, 

continuidade e segurança nos serviços prestados à população. 

2.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza do objeto, 

que apresenta demanda variável ao longo do tempo, tornando inadequada a aquisição 

em lote único, além de atender plenamente aos requisitos previstos no art. 82, §§ 1º 

e 2º, da Lei nº 14.133/2021, especialmente pela: (i) conveniência de disponibilizar o 

objeto adquirido para outros órgãos ou entidades; (ii) necessidade de contratações 

frequentes; e (iii) impossibilidade de definir com exatidão o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

2.3 A fundamentação complementar, incluindo os estudos que embasam a escolha 

da solução e a análise de alternativas, encontra-se detalhada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e na documentação de planejamento da contratação, conforme exige 

o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1 As especificações técnicas detalhadas de cada item são as seguintes: 

ITEM 1 – Computador (Desktop) – 6 núcleos / 12 threads 
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Descrição 
Resumida 

Computador (Desktop) – 6 núcleos / 12 threads 

Unid. / Qtd. UN / 30 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 4.311,50 

Especificações 
Técnicas 

• PROCESSADOR: Mínimo 06 (seis) núcleos físicos e 12 (doze) 

threads; frequência base mínima de 3,4 GHz e frequência turbo 

mínima de 4,5 GHz; data de lançamento a partir de 2022; memória 

cache total (L1+L2+L3) mínima de 12 MB. Não serão aceitos 

processadores com data de lançamento anterior a 2022. 

• VÍDEO INTEGRADO: Processador gráfico integrado com suporte 

à resolução 1920×1080@60 Hz ou superior; suporte a DirectX 12 e 

OpenGL 4.5 ou superior. 

• BIOS: Desenvolvida ou licenciada (Copyright) pelo fabricante da 

placa-mãe; padrão UEFI; em português ou inglês. Não serão aceitas 

BIOS OEM, genéricas ou personalizadas por terceiros. 

• PLACA-MÃE: Compatível com o processador ofertado; socket 

idêntico; mínimo 02 slots PCIe (≥ 1 slot PCIe 3.0 x16); mínimo 01 

slot M.2 (2230/2280) NVMe PCIe 3.0 x4 ou superior; suporte a TPM 

2.0; 01 porta HDMI ≥1.4 e 01 DisplayPort ≥1.2; mínimo 06 portas 

USB (≥ 02 USB 3.0); controlador de rede Gigabit Ethernet onboard 

com conector RJ-45. 

• MEMÓRIA RAM: Mínimo 16 GB DDR4 (02 módulos de 8 GB), 

velocidade mínima de 3.200 MHz, suporte Dual Channel, expansível 

a 64 GB. 

• ARMAZENAMENTO: 01 SSD M.2 NVMe PCIe 3.0 x4, capacidade 

mínima de 480 GB, leitura sequencial ≥ 2.400 MB/s e gravação 

sequencial ≥ 1.500 MB/s. 

• GABINETE: Compatível com a placa-mãe; mínimo 02 baias 

internas 3,5″ (com adaptadores 2,5″ se necessário); mínimo 02 

portas USB frontais (≥ 01 USB 3.0). 

• FONTE: Compatível com o gabinete; eficiência mínima de 85% 

com certificação 80 Plus Bronze ou superior; bivolt automático 

110/220 VAC; Active PFC; potência nominal 500–600 W. 

• KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO: Conexão 2,4 GHz com 

receptor USB dedicado (mínimo 06 dispositivos); layout ABNT2 pt-

BR; bloco numérico separado; regulagem de inclinação 4° e 8°; 

resistência a respingos; teclas com gravação dupla injeção (double 

injection); autonomia mínima 06 meses (pilhas AAA ou 

recarregável); LED CapsLock; descanso de pulso acoplado. Modelo 

referencial: Logitech MK540 Advanced. 
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• MOUSE SEM FIO: Conexão 2,4 GHz; tamanho full size; mínimo 03 

botões e scroll; design ambidestro; sensor óptico ≥ 1.000 DPI; 

durabilidade ≥ 5 milhões de cliques; autonomia mínima 06 meses. 

• SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Pro original, licenciado e 

ativado, com Product Key afixado no gabinete. 

• SOFTWARE ADICIONAL: Microsoft Office 2021 (Home and 

Business ou equivalente), com licença original, permanente, 

instalada e ativada. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de 

recebimento definitivo. 

 

ITEM 2 – Computador (Desktop) – 8 núcleos / 16 threads 

Descrição 
Resumida 

Computador (Desktop) – 8 núcleos / 16 threads 

Unid. / Qtd. UN / 40 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 5.100,00 

Especificações 
Técnicas 

• PROCESSADOR: Mínimo 08 (oito) núcleos físicos e 16 (dezesseis) 

threads; frequência base mínima de 3,4 GHz e frequência turbo 

mínima de 4,5 GHz; data de lançamento a partir de 2022; memória 

cache total (L1+L2+L3) mínima de 12 MB. Não serão aceitos 

processadores com data de lançamento anterior a 2022. 

• VÍDEO INTEGRADO: Processador gráfico integrado com suporte 

à resolução 1920×1080@60 Hz ou superior; suporte a DirectX 12 e 

OpenGL 4.5 ou superior. 

• BIOS: Desenvolvida ou licenciada (Copyright) pelo fabricante da 

placa-mãe; padrão UEFI; em português ou inglês. Não serão aceitas 

BIOS OEM, genéricas ou personalizadas por terceiros. 

• PLACA-MÃE: Compatível com o processador ofertado; socket 

idêntico; mínimo 02 slots PCIe (≥ 1 slot PCIe 3.0 x16); mínimo 01 

slot M.2 (2230/2280) NVMe PCIe 3.0 x4 ou superior; suporte a TPM 

2.0; 01 porta HDMI ≥1.4 e 01 DisplayPort ≥1.2; mínimo 06 portas 

USB (≥ 02 USB 3.0); controlador de rede Gigabit Ethernet onboard 

com conector RJ-45. 

• MEMÓRIA RAM: Mínimo 16 GB DDR4 (02 módulos de 8 GB), 

velocidade mínima de 3.200 MHz, suporte Dual Channel, expansível 

a 64 GB. 

• ARMAZENAMENTO: 01 SSD M.2 NVMe PCIe 3.0 x4, capacidade 

mínima de 480 GB, leitura sequencial ≥ 2.400 MB/s e gravação 

sequencial ≥ 1.500 MB/s. 
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• GABINETE: Compatível com a placa-mãe; mínimo 02 baias 

internas 3,5″ (com adaptadores 2,5″ se necessário); mínimo 02 

portas USB frontais (≥ 01 USB 3.0). 

• FONTE: Compatível com o gabinete; eficiência mínima de 85% 

com certificação 80 Plus Bronze ou superior; bivolt automático 

110/220 VAC; Active PFC; potência nominal 500–600 W. 

• KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO: Conexão 2,4 GHz com 

receptor USB dedicado (mínimo 06 dispositivos); layout ABNT2 pt-

BR; bloco numérico separado; regulagem de inclinação 4° e 8°; 

resistência a respingos; teclas com gravação dupla injeção; 

autonomia mínima 06 meses; LED CapsLock; descanso de pulso 

acoplado. Modelo referencial: Logitech MK540 Advanced. 

• MOUSE SEM FIO: Conexão 2,4 GHz; tamanho full size; mínimo 03 

botões e scroll; design ambidestro; sensor óptico ≥ 1.000 DPI; 

durabilidade ≥ 5 milhões de cliques; autonomia mínima 06 meses. 

• SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Pro original, licenciado e 

ativado, com Product Key afixado no gabinete. 

• SOFTWARE ADICIONAL: Microsoft Office 2021 (Home and 

Business ou equivalente), com licença original, permanente, 

instalada e ativada. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de 

recebimento definitivo. 

 

ITEM 3 – Nobreak 700 VA / 350 W – Bivolt Automático 

Descrição 
Resumida 

Nobreak 700 VA / 350 W – Bivolt Automático 

Unid. / Qtd. UN / 15 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 507,49  

Especificações 
Técnicas 

• Potência: 700 VA / 350 W. 

• Entrada bivolt automática: 120 V ±20% (96–144 V~) ou 220 V ±20% 

(176–264 V~); frequência de entrada 60 Hz ±3 Hz. 

• Saída: tensão nominal 120 V~; frequência 60 Hz ±1 Hz; forma de 

onda semissenoidal (retangular) em modo bateria. 

• Mínimo 04 (quatro) tomadas de saída padrão NBR 14136 (10 A). 

• Bateria selada chumbo-ácido 12 V / 7 Ah, com autonomia mínima 

de 10 horas de recarga. 

• Proteções contra sobrecarga, surtos de tensão e subtensão. 

• Religamento automático após retorno da rede elétrica. 
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• Função DC start: permite ligar o nobreak mesmo na ausência de 

energia elétrica. 

• Sinalizações audiovisuais: LEDs de status de bateria, sobrecarga 

e alertas sonoros. 

• Uso em posições vertical ou horizontal. 

• Norma técnica: NBR 14373. 

• Modelo referencial: Intelbras Attiv 700 VA Bivolt. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

 

ITEM 4 – Kit Teclado e Mouse sem Fio ABNT2 

Descrição 
Resumida 

Kit Teclado e Mouse sem Fio ABNT2 

Unid. / Qtd. KIT / 25 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 314,40 

Especificações 
Técnicas 

• TECLADO: Conexão 2,4 GHz com receptor USB dedicado que 

permite conectar no mínimo 06 dispositivos de interface humana; 

alcance mínimo de 10 m; layout ABNT2 pt-BR; bloco numérico 

separado; regulagem de inclinação (4° e 8°); resistência a respingos 

(IP rating ou equivalente); teclas com gravação permanente por 

dupla injeção de plástico (double injection); alimentação por pilhas 

AAA ou baterias recarregáveis, autonomia mínima de 06 meses; 

LED indicador de CapsLock; descanso de pulso acoplado. 

• MOUSE: Conexão 2,4 GHz (dongle USB destacável); tamanho full 

size/pleno; mínimo 03 botões e scroll; design ambidestro; sensor 

óptico infravermelho ≥ 1.000 DPI; compatível com múltiplas 

superfícies; durabilidade dos botões ≥ 5 milhões de cliques; 

alimentação por pilhas AAA/AA ou baterias recarregáveis, 

autonomia mínima de 06 meses. 

• Modelo referencial: Logitech MK540 Advanced. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

 

ITEM 5 – Notebook – 8 núcleos / 16 threads, 15,6" FHD 

Descrição 
Resumida 

Notebook – 8 núcleos / 16 threads, 15,6" FHD 

Unid. / Qtd. UN / 10 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 3.789,00  
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Especificações 
Técnicas 

• PROCESSADOR: Mínimo 08 núcleos e 16 threads; clock base ≥ 

2,0 GHz (boost ≥ 4,5 GHz); cache L3 ≥ 16 MB. 

• TELA: 15,6", Full HD (1920×1080 px, 16:9), painel IPS, 

retroiluminação LED, taxa de atualização ≥ 60 Hz, brilho ≥ 250 nits, 

cobertura NTSC ≥ 45%, tratamento antirreflexo. 

• MEMÓRIA RAM: Mínimo 16 GB DDR4. 

• ARMAZENAMENTO: Mínimo 512 GB SSD NVMe. 

• CONECTIVIDADE: Mínimo 01 USB 2.0 Tipo A; 01 USB 3.2 Gen 1 

Tipo-C com suporte a fornecimento de energia; 02 USB 3.2 Gen 1 

Tipo-A; 01 HDMI 1.4; 01 entrada de áudio 3,5 mm; 01 conector de 

energia (DC-in). 

• REDE SEM FIO: Wi-Fi 5 (802.11ac, dual band); Bluetooth ≥ 4.1. 

• TECLADO E TOUCHPAD: Teclado chiclet com teclado numérico 

integrado, deslocamento de tecla ≥ 1,4 mm; touchpad de precisão. 

• CÂMERA: HD 720p com tampa de privacidade. 

• ÁUDIO: Caixas de som integradas e microfone embutido. 

• SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Pro original, licenciado e 

ativado, com Product Key afixado no equipamento. 

• SOFTWARE ADICIONAL: Microsoft Office 2021 (Home and 

Business ou equivalente), com licença original, permanente, 

instalada e ativada. 

• Modelo referencial: Notebook ASUS Vivobook ou similar. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

 

ITEM 6 – Câmera para Videoconferência (Webcam Full HD) 

Descrição 
Resumida 

Câmera para Videoconferência (Webcam Full HD) 

Unid. / Qtd. UN / 15 unidades 

Valor Unit. Ref. R$ 419,00  

Especificações 
Técnicas 

• Resolução: Full HD 1920×1080 px a 30 FPS. 

• Microfones omnidirecionais integrados (mínimo 02) para captação 

de áudio. 

• Interface USB-A 2.0, plug and play, dispensando instalação de 

drivers. 

• Campo de visão: mínimo 78°. 

• Clipe com suporte de montagem em tripé, compatível com 

monitores, notebooks e bases externas. 



 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 

 

 
 

Pregão Eletrônico n° 09/2026– Processo n° 13647/2026 Página 40 de 65 
 

• Sistema de foco automático e correção de luz automática. 

• Modelo referencial: Logitech C920e ou similar. 

• GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

 

3.2 As especificações técnicas acima são mínimas. O licitante poderá oferecer 

equipamentos com configurações superiores, desde que atendidos todos os 

requisitos estabelecidos. 

3.3 O licitante deverá obrigatoriamente indicar marca e modelo de cada item no campo 

próprio do sistema Compras.gov.br, sob pena de desclassificação da proposta. Não 

será admitida a utilização de termos genéricos como "diversas marcas" ou similar. 

3.4 Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e estar acondicionados em 

embalagem original do fabricante, com todos os acessórios, cabos e manuais 

indicados pelo fabricante. 

3.5 Para os itens que exijam certificação (ANATEL, INMETRO, entre outras), os 

respectivos documentos deverão ser entregues juntamente com os equipamentos ou 

apresentados na fase de julgamento, conforme edital. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, tendo 

em vista a natureza da aquisição (fornecimento de bens), que não enseja execução 

por terceiros. 

4.2 Excepciona-se o disposto no item anterior a prestação de serviços de garantia 

técnica, que poderá ser executada diretamente pelo fabricante ou por rede 

credenciada, sem que isso configure subcontratação vedada, desde que a 

responsabilidade perante o CONTRATANTE permaneça integralmente com a 

CONTRATADA. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Requisitos Gerais 

5.1.1 Os equipamentos fornecidos deverão ser de qualidade comprovada, adequados 

para o uso previsto e conformes às normas e regulamentações técnicas aplicáveis 

(ABNT, ANATEL, INMETRO, entre outras). 

5.1.2 O fornecedor deverá garantir que todos os itens estejam em perfeitas condições 

de uso, sujeitos à recusa no ato da entrega caso não atendam às especificações deste 

Termo. 

5.1.3 Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades mínimas previstas por 

evento de compra, devendo o fornecedor atender integralmente ao quantitativo 

solicitado em cada Ordem de Fornecimento. 
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5.1.4 Todos os itens deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal eletrônica 

(NF-e), manual do usuário, certificados de garantia e demais documentos exigidos 

pela legislação e pelo edital. 

5.2 Garantia Técnica 

5.2.1 Os equipamentos deverão possuir as garantias mínimas especificadas em cada 

item (§ 3.2), contadas a partir da data de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. 

5.2.2 Durante o período de garantia, o suporte técnico on-site deverá ser prestado 

diretamente pelo fabricante ou por empresa credenciada, com atendimento no local 

de instalação do equipamento. 

5.2.3 O prazo máximo para resolução de problemas cobertos pela garantia é de 15 

(quinze) dias corridos, contados da data de acionamento formal pelo CONTRATANTE. 

Caso o problema não seja solucionado nesse prazo, o fornecedor deverá substituir o 

equipamento por outro equivalente ou superior, em até 05 (cinco) dias úteis adicionais. 

5.2.4 Todos os custos com peças, mão de obra, deslocamento e transporte 

decorrentes do atendimento em garantia correrão exclusivamente por conta da 

CONTRATADA. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Prazo e Local de Entrega 

6.1.1 As entregas deverão ser realizadas em até 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir da data de emissão e envio da respectiva Ordem de Fornecimento (OF) ou 

Pedido de Compra pelo CONTRATANTE. 

6.1.2 Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados na Ordem de 

Fornecimento, em dias úteis, no horário de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00, 

salvo disposição diversa na OF. 

6.1.3 Caso a entrega no prazo ajustado não seja possível, a CONTRATADA deverá 

comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, com antecedência mínima de 03 (três) 

dias úteis, apresentando as justificativas e novo prazo proposto, para análise e 

eventual aprovação. 

6.1.4 As entregas deverão ser efetuadas em embalagens originais do fabricante, 

adequadamente protegidas contra danos durante o transporte, sendo que as 

despesas de frete, seguro, carga e descarga correrão exclusivamente por conta da 

CONTRATADA. 

6.2 Recebimento 

6.2.1 O recebimento dos equipamentos observará o disposto no art. 140 da Lei nº 

14.133/2021, ocorrendo em duas etapas: 

• RECEBIMENTO: Realizado pelo servidor ou comissão designada pelo 

CONTRATANTE, no ato da entrega, para verificação da quantidade e da integridade 
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física das embalagens, mediante aposição de assinatura na nota fiscal ou em 

documento próprio. 

6.2.2 O recebimento provisório não implica a aceitação dos bens. Constatada 

qualquer irregularidade após o recebimento definitivo, a CONTRATADA será 

notificada para sanar o problema no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

6.2.3 Os itens entregues em desacordo com as especificações serão recusados, e a 

CONTRATADA deverá providenciar a substituição às suas expensas, sem direito a 

qualquer acréscimo no prazo de entrega original. 

6.3 Gestão e Fiscalização 

6.3.1 A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços serão exercidas por 

servidor(es) designado(s) pelo CONTRATANTE, nos termos dos arts. 117 da Lei nº 

14.133/2021, que atuarão como Gestor e Fiscal do contrato/ata. 

6.3.2 Compete ao Gestor: acompanhar a vigência da Ata de Registro de Preços; 

solicitar ao fornecedor a comprovação de manutenção dos requisitos de habilitação; 

comunicar ao ordenador de despesas situações que recomendem a revisão, 

suspensão ou cancelamento do registro. 

6.3.3 Compete ao Fiscal: verificar a conformidade dos bens entregues com as 

especificações deste TR; emitir os Termos de Recebimento; registrar ocorrências e 

notificar a CONTRATADA em caso de irregularidades; atestar as notas fiscais para 

fins de pagamento. 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Obrigações da CONTRATADA 

• Entregar os equipamentos nas quantidades, nos prazos e nos locais 

estabelecidos nas Ordens de Fornecimento, em perfeitas condições de uso. 

• Cumprir rigorosamente as especificações técnicas mínimas previstas neste TR, 

respondendo pela qualidade dos produtos fornecidos. 

• Manter, durante toda a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovando, sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

• Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que possa 

comprometer o fornecimento ou a qualidade dos equipamentos. 

• Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 

em decorrência de culpa ou dolo na execução do objeto, não sendo admitida a 

exclusão de responsabilidade por ato de subcontratado. 

• Prestar os serviços de garantia técnica nas condições e prazos estabelecidos, 

sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 
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• Arcar com todas as despesas de frete, seguro, embalagem, carga e descarga 

relativas ao fornecimento e, quando couber, à devolução e reposição de itens 

recusados. 

• Indicar, no campo próprio do Compras.gov.br, a marca e o modelo exatos de 

cada item ofertado, bem como apresentar amostra ou ficha técnica do fabricante 

quando solicitado. 

• Emitir, para cada entrega, nota fiscal eletrônica correspondente, com descrição 

clara e completa dos itens fornecidos. 

• Atender às normas de segurança e medicina do trabalho aplicáveis à entrega 

e instalação dos equipamentos. 

7.2 Obrigações do CONTRATANTE 

• Emitir Ordens de Fornecimento com antecedência razoável, detalhando os 

itens, as quantidades e os locais de entrega. 

• Designar servidor(es) responsável(is) pelo recebimento dos equipamentos e 

pela fiscalização da Ata. 

• Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estabelecidos, após o 

recebimento e o aceite da nota fiscal. 

• Comunicar à CONTRATADA, tempestivamente, qualquer irregularidade 

observada nos equipamentos entregues ou nos serviços de garantia prestados. 

• Fornecer as informações e o acesso necessários para que a CONTRATADA 

possa prestar o suporte técnico em garantia. 

• Zelar pela guarda e pela conservação dos equipamentos entregues, utilizando-

os conforme as especificações do fabricante. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da data de ateste 

da nota fiscal/fatura pelo servidor fiscal designado, mediante depósito bancário ou 

outro meio eletrônico de pagamento, em conta indicada pela CONTRATADA. 

8.2 O pagamento fica condicionado ao recebimento definitivo dos bens e ao aceite 

formal da nota fiscal/fatura pelo CONTRATANTE, observando-se a ordem cronológica 

de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 A nota fiscal/fatura deverá ser enviada ao endereço eletrônico do CONTRATANTE 

e conter, minimamente: descrição dos itens fornecidos (marca, modelo e número de 

série), quantidade, valor unitário e total, número da Ordem de Fornecimento 

correspondente e dados bancários para crédito. 

8.4 Documentos fiscais com erros ou irregularidades serão devolvidos à 

CONTRATADA para regularização, suspendendo-se a contagem do prazo de 

pagamento, que será reiniciado a partir da reapresentação correta. 
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8.5 Havendo atraso nos pagamentos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, 

incidirão correção monetária pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, pro rata die, nos termos do art. 141, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6 É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor será selecionado mediante procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do art. 6º, XLI, e do art. 17 da Lei 14.133/2021, 

por ser a modalidade obrigatória para aquisição de bens comuns. 

9.2 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme 

previsto no art. 33, I, combinado com o art. 82, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.4 O regime de execução será o de fornecimento parcelado, conforme demanda do 

CONTRATANTE ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Habilitação Jurídica 

10.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.1.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, com verificação de autenticidade no sítio 

gov.br/empreendedor. 

10.1.3 Sociedade empresária, SLU ou EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social registrado na Junta Comercial, acompanhado de documentos dos 

administradores. 

10.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de documentos dos administradores. 

10.1.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social aprovado em 

assembleia, com registro na Junta Comercial ou Registro Civil, e inscrição no registro 

específico (art. 107 da Lei nº 5.764/1971). 

10.1.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação. 

10.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

10.2.1 Prova de inscrição no CNPJ ou CPF. 

10.2.2 Certidão conjunta de regularidade perante a RFB e a PGFN (tributos federais 

e Dívida Ativa da União, incluindo Seguridade Social) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 

nº 1.751/2014. 

10.2.3 Certidão de regularidade com o FGTS. 
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10.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (art. 642-A da CLT). 

10.2.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

10.2.6 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

10.2.7 Prova de regularidade emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) 

da sede do licitante. 

10.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias. 

11. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços será assinada eletronicamente pelo adjudicatário no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da disponibilização por e-mail, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação justificada, aceita pelo 

CONTRATANTE. 

11.2 O adjudicatário será cientificado da disponibilização da Ata exclusivamente pelo 

e-mail cadastrado no SICAF. A ausência de leitura do e-mail não constitui justificativa 

para o descumprimento do prazo. 

11.3 Se a documentação de regularidade fiscal e trabalhista estiver vencida no SICAF, 

o CONTRATANTE verificará a situação por meio eletrônico. Caso não seja possível, 

o adjudicatário será notificado para regularização em 02 (dois) dias úteis. 

11.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida e sujeita-o à penalidade de impedimento 

de licitar e contratar (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021) e à execução da garantia 

de proposta, se exigida. 

11.5 Caso o convocado não assine a Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a Ata nas 

condições do licitante vencedor, podendo negociar melhores condições, conforme art. 

90, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

12. PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS  
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LOTE 1 – COMPUTADORES 

Item Descrição resumida 
Unid. 

de 
medida 

Qtd. 
estimada 
para 12 
meses 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 
Computador (Desktop) – 
6 núcleos / 12 threads 

UN 30 
R$ 

4.311,50 
R$ 129.345,00 

2 
Computador (Desktop) – 
8 núcleos / 16 threads 

UN 40 
R$ 

5.100,00 
R$ 204.000,00 

 

Item Descrição resumida 
Unid. 

de 
medida 

Qtd. 
estimada 
para 12 
meses 

Valor Unit. 
estimado 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

3 
Nobreak 700 VA / 350 W – 
Bivolt Automático 

UN 15 R$ 507,49 R$ 7.612,35 

4 
Kit Teclado e Mouse sem 
Fio ABNT2 

KIT 25 R$ 314,40 R$ 7.860,00 

5 
Notebook – 8 núcleos / 16 
threads, 15,6" FHD 

UN 10 
R$ 

3.789,00 
R$ 37.890,00 

6 
Câmera para 
Videoconferência 
(Webcam Full HD) 

UN 15 R$ 419,00 R$ 6.285,00 

 

13.1 Os preços unitários de referência foram obtidos por meio de pesquisa de mercado 

realizada no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br) e em sítios de 

fornecedores do mercado, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 O método de cálculo adotado foi a MEDIANA dos preços pesquisados (Pesquisa, 

emitida em 07/05/2026). 
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Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Contexto Geral 

1.1.1 A manutenção dos serviços públicos municipais depende diretamente da 

disponibilidade e do desempenho adequado de equipamentos de informática. 

Computadores, notebooks, nobreaks e acessórios são insumos essenciais para a 

execução das rotinas de contabilidade pública, gestão da folha de pagamento, 

controle orçamentário, processamento de prontuários eletrônicos de saúde, gestão 

pedagógica das escolas municipais, emissão de alvarás e certidões, realização de 

prestações de contas a órgãos federais e estaduais, atendimento ao cidadão e 

inúmeras outras atividades finalísticas e de apoio. 

1.2 Demanda Corrente e Contínua 

1.2.1 INGRESSO DE NOVOS SERVIDORES: ao longo do exercício, o Município 

realiza concursos públicos, processos seletivos simplificados e contratações 

temporárias para suprir lacunas no quadro funcional. Cada novo servidor admitido 

necessita de um posto de trabalho equipado, incluindo computador, teclado, mouse 

e, quando aplicável, proteção elétrica por nobreak. A impossibilidade de prever, no 

início do exercício, o número exato de admissões e os setores que receberão os novos 

servidores impede o dimensionamento antecipado preciso dos quantitativos. 

1.2.2 FALHAS E DEFEITOS IMPREVISÍVEIS: equipamentos de informática estão 

sujeitos a defeitos imprevisíveis decorrentes de desgaste natural, mau uso, queda de 

tensão, surtos elétricos, umidade e outros fatores ambientais. Quando o custo de 

reparo supera o valor econômico residual do equipamento, sua substituição é a 

solução técnica e financeiramente mais vantajosa. Esses eventos não são 

programáveis com antecedência, tornando necessária a disponibilidade de uma fonte 

de fornecimento ágil e padronizada ao longo de todo o exercício. 

1.2.3 EXPANSÃO DE SETORES E CRIAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO: 

demandas de reestruturação administrativa, criação de novos serviços ou ampliação 

do atendimento à população podem exigir a instalação de novos postos de trabalho 

informatizados ao longo do exercício, em quantidade e localização que não podem 

ser definidas integralmente no planejamento do início do ano. 

1.2.4 VIDEOCONFERÊNCIAS E REUNIÕES REMOTAS: a crescente demanda por 

participação em reuniões, capacitações e prestações de contas de forma remota – 

exige câmeras de videoconferência com qualidade mínima de Full HD, sendo que a 

demanda por esses equipamentos surge de forma distribuída ao longo do ano, 

conforme os setores são convocados ou passam a participar de reuniões remotas. 



 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 

 

 
 

Pregão Eletrônico n° 09/2026– Processo n° 13647/2026 Página 48 de 65 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Requisitos Funcionais 

• Os computadores deverão suportar a execução simultânea dos sistemas de 

gestão municipal (ERP, folha de pagamento, contabilidade pública, saúde, 

educação e prestação de contas), navegadores web, com desempenho fluido 

e sem degradação perceptível. 

• Os notebooks deverão permitir trabalho remoto e em campo – fiscalizações, 

reuniões externas, home office autorizado – com autonomia de bateria e 

portabilidade adequadas. 

• Os nobreaks deverão assegurar o funcionamento ininterrupto dos 

computadores por tempo suficiente para que os usuários salvem seus dados e 

encerrem os sistemas com segurança durante interrupções de energia. 

• As câmeras de videoconferência deverão produzir imagem Full HD e áudio 

inteligível para reuniões formais com órgãos estaduais e federais, em 

condições de iluminação variável. 

• O kit teclado e mouse sem fio deverá garantir ergonomia adequada com 

alcance sem fio de ao menos 10 metros e autonomia mínima de 6 meses, 

reduzindo interferências de cabos no ambiente de trabalho. 

2.2 Requisitos Técnicos Mínimos 

• Computadores (Itens 1 e 2): compatibilidade nativa com Windows 11 Pro (TPM 

2.0 + Secure Boot); 16 GB RAM DDR4 em dual channel; SSD NVMe M.2 ≥ 480 

GB; fonte 80 Plus Bronze; garantia on-site mínima de 12 meses. 

• Nobreaks (Item 3): 700 VA / 350 W; bivolt automático (120/220 V); bateria 

selada 12 V / 7 Ah; mín. 4 tomadas NBR 14136; conformidade com NBR 14373. 

• Kit teclado e mouse (Item 4): layout ABNT2; receptor USB 2,4 GHz unificado; 

teclas com dupla injeção de plástico (double injection); descanso de pulso 

acoplado. 

• Notebook (Item 5): tela 15,6" FHD IPS; ≥ 8 núcleos; 16 GB RAM; 512 GB SSD 

NVMe; Wi-Fi 5; garantia on-site mínima de 12 meses. 

• Webcam (Item 6): 1080p a 30 FPS; ≥ 2 microfones omnidirecionais; USB-A 

plug and play; FoV ≥ 78°; foco e correção de luz automáticos. 

2.3 - Justificativas para Especificação de Marca e Modelo (Art. 41, I, ‘a e b’, Lei 
nº 14.133/2021) 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 41, inciso I, alínea ‘a’, permite a indicação de uma 
ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, em decorrência da 
necessidade de padronização do objeto. Neste contexto, a especificação de marca 
para softwares específicos (Sistema Operacional Windows e Pacote Office Microsoft), 
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são fundamentadas na necessidade de padronização e na busca por eficiência e 
economicidade para a Administração Pública. 

2.3.1 - Sistema Operacional Windows  

A indicação do Sistema Operacional Windows é justificada pela sua ampla dominância 
no mercado de sistemas operacionais para desktops e pela sua compatibilidade com 
a vasta maioria dos softwares e sistemas legados utilizados pela Prefeitura Municipal. 
Os benefícios da padronização do sistema operacional incluem: 

• Interoperabilidade e Compatibilidade: A padronização do sistema operacional 
é fundamental para garantir que todos os softwares e sistemas internos da 
prefeitura funcionem de forma integrada e sem problemas de compatibilidade 
entre as máquinas. 

• Disponibilidade de Suporte e Recursos: A vasta comunidade de usuários e 
desenvolvedores, a documentação abrangente e a disponibilidade de 
profissionais de TI familiarizados com o ambiente Windows garantem um suporte 
técnico mais eficiente e acessível. 

• Familiaridade do Usuário e Produtividade: A maioria dos servidores já possui 
familiaridade com o sistema Windows, o que minimiza a necessidade de 
treinamentos e acelera a adaptação a novos equipamentos, mantendo a 
produtividade elevada. 

• Acesso a Softwares Essenciais: Muitos softwares de gestão pública e 
aplicativos específicos para as atividades da prefeitura são desenvolvidos 
exclusivamente ou têm sua melhor performance no ambiente Windows, tornando-
o uma escolha técnica e operacionalmente indispensável. 

• Considerando que os Servidores desta Municipalidade já possuem familiaridade 
consolidada com esse sistema operacional. Isso reduz a curva de aprendizado, 
acelera a resolução de problemas, facilita a administração e garante maior 
eficiência no suporte técnico. 

2.2.3 - Microsoft Office 2021 (versão Home and Business ou equivalente) 

A especificação do pacote de softwares de escritório Microsoft Office 2021 é 
justificada pela sua consolidação como ferramenta padrão para produtividade e 
colaboração em ambientes corporativos e governamentais. A padronização do Office 
oferece as seguintes vantagens: 

• Colaboração e Compatibilidade de Documentos: A utilização do mesmo 
pacote de softwares garante a compatibilidade total de formatos de arquivo 
(Word, Excel, PowerPoint, Outlook), facilitando a troca e a colaboração em 
documentos entre os diversos setores e servidores da prefeitura, sem perdas de 
formatação ou funcionalidade. 

• Familiaridade e Eficiência do Usuário: A grande maioria dos servidores já 
possui experiência e proficiência no uso das ferramentas do Microsoft Office, o 
que otimiza o tempo de trabalho e a produtividade, eliminando a necessidade de 
adaptação a novas interfaces ou funcionalidades de outros softwares. 
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• Integração com Sistemas Existentes: O Microsoft Office possui alta integração 
com outros sistemas e plataformas, incluindo sistemas de gestão e comunicação 
utilizados pela prefeitura, garantindo um fluxo de trabalho contínuo e eficiente. 

• Conformidade Legal: A aquisição de licenças originais e permanentes para o 
Microsoft Office garante a conformidade com as leis de direitos autorais e evita 
problemas legais para a Administração Pública. 

Em suma, os softwares Microsoft (Windows e Office) não se trata de uma mera 
preferência de marca, mas sim de uma estratégia fundamentada na necessidade de 
otimização de recursos da administração, garantia de compatibilidade, facilitação da 
gestão de TI, redução de custos operacionais a longo prazo e maximização da 
produtividade dos servidores, em estrita observância aos princípios da eficiência e 
economicidade que regem a Administração Pública, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1 O levantamento de mercado foi realizado mediante: consulta ao Portal de 

Compras do Governo Federal (compras.gov.br), analisando licitações e contratos de 

outros entes públicos nos últimos 12 meses para objetos similares; pesquisa em 

distribuidores nacionais de informática; Três alternativas foram identificadas e 

analisadas: 

Solução A – Aquisições Pontuais por Dispensa Eletrônica 

Realização de dispensas eletrônicas individuais a cada demanda identificada ao longo 

do exercício, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

• Vantagens: simplicidade procedimental; ausência de planejamento prévio 

extenso; agilidade para necessidades urgentes de pequeno valor. 

• Desvantagens: os valores unitários estimados dos Itens 1, 2 e 5 superam 

individualmente os limites de dispensa eletrônica (R$ 59.906,02 por item), 

inviabilizando essa modalidade; ausência de economia de escala; preços 

unitários 15%–25% superiores aos obtidos em certames competitivos; 

ausência de padronização dos equipamentos ao longo do exercício; abertura 

de múltiplos processos para o mesmo objeto, sobrecarregando a equipe de 

compras; impossibilidade de atendimento rápido às demandas correntes 

(falhas, novas admissões), que exigem resposta ágil com equipamentos 

disponíveis sob contrato vigente. 

• CONCLUSÃO: Inadequada. Os limites de valor e a ineficiência processual 

inviabilizam essa alternativa para o presente objeto. 

Solução B – Registro de Preços com Pregão Eletrônico e Fornecimento 
Parcelado (SOLUÇÃO ADOTADA) 
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Realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com aquisições ao longo 

da vigência da Ata conforme as demandas que se concretizarem. 

• Vantagens: flexibilidade total para adquirir conforme a demanda real e a 

disponibilidade orçamentária ao longo do exercício; preços competitivos 

obtidos em certame eletrônico de abrangência nacional; padronização técnica 

de todos os equipamentos adquiridos sob a mesma Ata; eliminação de 

múltiplos processos licitatórios para o mesmo objeto; fornecimento parcelado 

elimina necessidade de estoque físico no município; revisão de preços ao longo 

da vigência, preservando o equilíbrio econômico-financeiro; permite 

atendimento ágil a demandas emergenciais (Ordem de Fornecimento em prazo 

definido). 

• Preço referencial: R$ 385.107,35 para 12 meses (mediana). 

• CONCLUSÃO: Adequada e recomendada. É a solução que melhor equilibra 

legalidade, economicidade, flexibilidade e adequação à realidade do município 

de Tapiraí. 

 

3.2 Após análise comparativa, conclui-se que o Registro de Preços via Pregão 

Eletrônico (Solução B) é a única alternativa que atende, simultaneamente, à demanda 

corrente imprevisível, respeitando as limitações operacionais, físicas e orçamentárias 

típicas de um município de pequeno porte como Tapiraí. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A solução adotada consiste na realização de Pregão Eletrônico para o Registro de 

Preços de 06 (seis) itens de equipamentos de informática, com vigência de 12 (doze) 

meses, prorrogável por igual período. Os itens, quantitativos e preços de referência 

são: 

 

Item Descrição do Item Unid. 

Qtd. 

Est. 

(12m) 

Valor Unit. 

Ref. (R$) 

Valor Total Est. 

(R$) 

1 
Computador Desktop – 6 

núcleos / 12 threads 
UN 30 R$ 4.311,50 R$ 129.345,00 

2 
Computador Desktop – 8 

núcleos / 16 threads 
UN 40 R$ 5.100,00 R$ 204.000,00 

3 
Nobreak 700 VA / 350 W – 

Bivolt Automático 
UN 15 R$ 507,49 R$ 7.612,35 
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Item Descrição do Item Unid. 

Qtd. 

Est. 

(12m) 

Valor Unit. 

Ref. (R$) 

Valor Total Est. 

(R$) 

4 
Kit Teclado e Mouse sem Fio 

ABNT2 
KIT 25 R$ 314,40 R$ 7.860,00 

5 
Notebook – 8 núcleos / 16 

threads, 15,6" FHD 
UN 10 R$ 3.789,00 R$ 37.890,00 

6 

Câmera para 

Videoconferência (Webcam 

Full HD) 

UN 15 R$ 419,00 R$ 6.285,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO – 12 MESES R$ 392.922,35 

 

4.2 Os itens foram selecionados e especificados para atender, de forma integrada, 

às duas dimensões da necessidade identificada: 

• ITENS 1 e 2 – Computadores Desktop (dois perfis de desempenho): destinados 

à substituição de computadores obsoletos (modernização) e à implantação de 

novos postos de trabalho (demanda corrente). O perfil de 6 núcleos (Item 1) 

atende às secretarias com demandas administrativas básicas; o perfil de 8 

núcleos (Item 2) atende às áreas com sistemas mais exigentes, como Saúde, 

Educação e Finanças. Ambos incluem Windows 11 Pro e Microsoft Office 2021 

originais, kit teclado e mouse sem fio, e garantia de 12 meses. 

• ITEM 3 – Nobreak 700 VA: destinado à proteção elétrica dos postos de trabalho 

informatizados que operam sem proteção adequada ou com equipamentos de 

proteção com bateria vencida. A modernização dos computadores fica 

incompleta e vulnerável sem a correspondente proteção elétrica. 

• ITEM 4 – Kit Teclado e Mouse sem Fio: destinado à reposição de acessórios 

desgastados (modernização) e ao complemento de kits para novos 

equipamentos (demanda corrente). 

• ITEM 5 – Notebook 15,6" FHD: destinado a funções que demandam mobilidade 

(fiscais, gestores com reuniões externas, assessores de gabinete), tanto em 

postos novos quanto em substituição a notebooks inservíveis. 

• ITEM 6 – Webcam Full HD: destinada às salas de reunião das secretarias e ao 

gabinete, para videoconferências com órgãos de controle e parceiros. 

4.3 Em relação à assistência técnica e à garantia, a solução prevê: 

• Garantia para os Computadores e notebooks, com prazo mínimo de 12 meses, 

prestada pelo fabricante ou por rede técnica credenciada, com atendimento no 
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local de uso do equipamento – sem necessidade de deslocamento do bem pelo 

município. 

• Prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para resolução de defeitos em 

garantia, contados do acionamento formal, com obrigação de substituição por 

equivalente ou superior em até 5 (cinco) dias úteis adicionais em caso de 

impossibilidade de reparo. 

• Todos os custos do atendimento em garantia (peças, mão de obra, 

deslocamento, transporte) correm por conta exclusiva da CONTRATADA, sem 

ônus para o Município. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1 As quantidades estimadas foram apuradas com base em três fontes 

complementares: (i) histórico de aquisições e substituições realizadas nos exercícios 

de, 2024 e 2025;  

Item Descrição do Item Unid. 
Qtd. Est. 

(12m) 

1 Computador Desktop – 6 núcleos / 12 threads UN 30 

2 Computador Desktop – 8 núcleos / 16 threads UN 40 

3 Nobreak 700 VA / 350 W – Bivolt Automático UN 15 

4 Kit Teclado e Mouse sem Fio ABNT2 KIT 25 

5 Notebook – 8 núcleos / 16 threads, 15,6" FHD UN 10 

6 Câmera para Videoconferência (Webcam Full HD) UN 15 

 

5.2 As quantidades representam estimativas para fins do Registro de Preços e não 

constituem obrigação de aquisição por parte da Administração. As quantidades 

efetivamente adquiridas dependerão das demandas concretas que se consolidarem 

ao longo do exercício e da disponibilidade orçamentária. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A estimativa de preços foi elaborada com base na Pesquisa de Preços realizada 

no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br), com filtro temporal de 

12 (doze) meses e emitida em 07 de maio de 2026. 

6.2 O método de apuração do preço de referência adotado foi a MEDIANA. 

6.3 Os resultados consolidados da pesquisa de preços são apresentados na tabela a 

seguir: 



 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 

 

 
 

Pregão Eletrônico n° 09/2026– Processo n° 13647/2026 Página 54 de 65 
 

 

Item Descrição Mediana – adotada (R$) 

1 Computador 6 núcleos R$ 4.311,50 

2 Computador 8 núcleos R$ 5.100,00 

3 Nobreak 700 VA R$ 507,49 

4 Kit Teclado e Mouse ABNT2 R$ 314,40 

5 Notebook 15,6" FHD R$ 3.789,00 

6 Webcam Full HD R$ 419,00 

 

6.4 O valor total máximo estimado para a vigência de 12 (doze) meses da Ata de 

Registro de Preços é de R$ 392.992,35 (trezentos e noventa e dois mil, novecentos e 

noventa e dois reais e trinta e cinco centavos). Ressalte-se que esse valor representa 

o teto máximo para o período, e os empenhos ocorrerão gradualmente, conforme as 

Ordens de Fornecimento emitidas. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

7.1 Os Itens 1 e 2 (Computadores Desktop – diferentes perfis de desempenho) serão 

agrupados em lote único, em razão de sua elevada similaridade técnica, funcional 

e operacional, considerando que: 

• pertencem à mesma categoria de fornecimento (computadores desktop);  

• possuem requisitos técnicos convergentes (arquitetura, memória, 

armazenamento, sistema operacional e padrão de garantia);  

• demandam padronização tecnológica, essencial para facilitar a gestão de 

ativos, manutenção, suporte técnico e reposição de peças;  

• possibilitam ganho de escala e melhores condições comerciais, com 

potencial redução de preços unitários;  

Dessa forma, o agrupamento dos Itens 1 e 2 em lote não compromete a 

competitividade, ao contrário, estimula a participação de fornecedores 

especializados em equipamentos de informática, sendo prática comum no 

mercado. 

 

7.2 Os Itens 3 a 6 (nobreaks, kit teclado e mouse, notebook e webcam) serão 

adjudicados individualmente, tendo em vista que: 

• são tecnicamente independentes entre si;  
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• pertencem a segmentos distintos de mercado, com fornecedores 

especializados diferentes;  

• não há interdependência funcional que justifique o fornecimento conjunto;  

• o parcelamento amplia a competitividade   

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

8.1 Não foram identificadas contratações em andamento cujos resultados sejam 

diretamente dependentes desta aquisição. Eventuais atrasos no processo licitatório 

não implicarão prejuízo a contratos vigentes. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

A aquisição não consta no Plano de Contratações Anual – PCA, haja visto que esta Prefeitura 
ainda não elaborou referido plano para o corrente exercício. 

 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 A contratação por Registro de Preços pretende alcançar os seguintes resultados 

concretos e mensuráveis: 

10.1.1 Continuidade e Agilidade Operacional 

• Eliminação das interrupções no trabalho administrativo causadas pela 

indisponibilidade de equipamentos (defeitos, postos sem máquina para novos 

servidores): redução estimada de ao menos 80% das ocorrências de "posto 

sem computador" atualmente registradas. 

• Prazo de atendimento a novas demandas de TI reduzido de 30–60 dias 

(abertura de novo processo licitatório) para 5–10 dias úteis (emissão de Ordem 

de Fornecimento sobre Ata vigente). 

10.1.2 Modernização e Desempenho 

• Substituição progressiva de computadores obsoletos por modelos com 

processadores modernos e SSD NVMe, com ganho estimado de 40% a 60% 

de desempenho para as aplicações de gestão pública utilizadas no município. 

10.1.2 Comunicação Institucional 

• Capacidade de realização de videoconferências em Full HD com órgãos de 

controle, ministérios e parceiros. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 
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11.1 Para que a execução da Ata transcorra de forma eficiente desde o início, as 

seguintes providências devem ser adotadas previamente à sua celebração: 

• DESIGNAÇÃO FORMAL DE GESTOR E FISCAL: ato equivalente designando 

servidor(a) como Gestor(a) e servidor(a) como Fiscal(a) da Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A substituição de equipamentos obsoletos – que consomem mais energia e são fontes 

de passivo ambiental pela manutenção antieconômica prolongada – por modelos 

modernos e eficientes resulta em redução do consumo energético por tarefa 

executada e em menor geração futura de resíduos, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável da gestão pública de Tapiraí. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

13.1 Com base em todos os estudos apresentados neste ETP, a contratação é 

declarada VIÁVEL sob todos os aspectos analisados: 

• VIABILIDADE TÉCNICA: os equipamentos especificados são itens de ampla 

disponibilidade no mercado nacional, com inúmeros fabricantes e distribuidores 

habilitados a participar do certame. As especificações adotadas são mínimas e 

definidas por desempenho, não por marca, assegurando a competitividade. A 

solução atende integralmente à necessidade identificada – demanda corrente 

e modernização – com equipamentos tecnicamente atualizados, compatíveis 

com Windows 11 Pro e com os sistemas de gestão em uso no município. 

• VIABILIDADE OPERACIONAL: o Município de Tapiraí possui estrutura 

administrativa suficiente para conduzir o Pregão Eletrônico, gerir a Ata de 

Registro de Preços e executar os procedimentos de recebimento, atesto e 

pagamento. O modelo de fornecimento parcelado por Ordem de Fornecimento 

é operacionalmente simples e adequado à capacidade da equipe municipal. 

13.2 Diante do exposto, este Estudo Técnico Preliminar conclui pela APROVAÇÃO da 

contratação e RECOMENDA-SE expressamente o prosseguimento do processo, com 

a elaboração do Termo de Referência. 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
(elaborado pelo licitante) 

 
 

 
(Timbre da Empresa) 

 
 
A 
Prefeitura do Município de Tapiraí 
Pregão Eletrônico nº  
Processo nº  
Objeto:  
 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

unitário – 
R$ 

Valor total 
– R$ 

      

 

Valor total geral da contratação (R$)  

 
1 - A proposta deverá conter as informações abaixo:  
Proponente: 
CNPJ: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 
 
Dados Bancário da pessoa jurídica 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
Chave Pix: 
 
2- Responsável para assinatura do Contrato: 
Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Naturalidade: 
Profissão: 
Data de Nascimento: 
RG: 
CPF: 
 
3– O licitante deverá apresentar sua proposta e deverá apresentar em tabela, conforme 
especificações do Anexo I do edital, e obedecer aos seguintes critérios: 
 
a) valor cotado e/ou observar o valor do último lance (para o licitante vencedor); 
b) cotados em moeda corrente nacional; 
c) colocar a MARCA, o valor unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula. valor 
unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula; e, 
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d) nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: tributos/taxas, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas 
e sociais, de acordo com a Súmula 107 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado, e que a 
partir da participação no certame a licitante declara-se ciente de que na sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
  
4 -É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas. 
 
5 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
6 - O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7 - Serão desclassificadas as propostas: 
a) que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
b) sejam incompletas, omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
impedir o julgamento; e, 
c) apresentem valores superiores ao esperado pelo Município ou manifestamente 
inexequíveis. 
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(ANEXO III) 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE TAPIRAI, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 46.634.465/0001-03, com sede na Rua Augusto Moritz, nº 305, na cidade 
de Tapiraí/SP, CEP 18180-019, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, 
ARALDO TODESCO, doravante designada PREFEITURA, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, 
doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 
Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 005/2024, bem 
como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas 
a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA: 
Denominação: ............................................ 
Endereço: ..................................................., Nº ........, Bairro: ....................., 
.............................., CEP: ........................ 
CNPJ: ..........................................................  
Representante Legal: ................................. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos de informática. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
 
2.1. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 
recebimento da solicitação de fornecimento, no horário compreendido entre às 09:00 e 12:00 
horas e 13:00 e 16:00 horas, nos dias úteis, nos endereços indicados na autorização de 
fornecimento. 

2.1.1. Entregas parceladas de acordo com o indicado na autorização de fornecimento, 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
2.2. A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de 
Registro indicará(ão): 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 
b) o e-mail e telefone do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela 
Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
2.2.1. A Contratante expedirá por meio de e-mail à Contratada a Autorização de 
Fornecimento. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, o 
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recebimento da Ordem no prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
2.3. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 
complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir 
da assinatura da mesma, podendo ser renovado, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) por dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(a) responsável do setor de requisitante. 

4.1.1. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do empenho, a 
descrição do objeto, quantidades fornecidas, preços unitários e o valor total. 
4.1.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
4.1.3. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.1.4. O fechamento das notas ficais referente ao fornecimento será mensal, devendo 
ser apresentado relatório com as informações referente aos veículos abastecidos. 
4.1.5.    Nos termos do Decreto Municipal nº 057/2024, a contratada deverá observar 
e cumprir as disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e suas 
alterações. A contratada está obrigada a efetuar a retenção do imposto sobre a renda 
(IR) nos pagamentos recebidos da Prefeitura Municipal de Tapiraí, conforme previsto 
na legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
 
5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico e nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste. 
 
5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) 
recusado. 
 

https://www.tapirai.sp.gov.br/portal/diario-oficial/ver/1142/DECRETO%20N%20057
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
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5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
 
5.4. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
 
6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
 
6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
6.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da 
instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual 
período, e observando o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
 
7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito às sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, autorizam, desde já, a PREFEITURA 
a rescindir, unilateralmente, esta Ata, independentemente de interpelação judicial e ainda será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

7.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a 
vontade da Detentora, a mesma deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação 
do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis. Caso 
a Detentora não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
sobre o valor total do(s) item(ns) solicitado(s), por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso 
somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 
 

7.3.  Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 
 
8.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro 
de Preços cancelado quando: 
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8.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3. Recusar-se a celebrar a Ata no prazo estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem 
justificativa aceitável; 
 
8.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
8.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
8.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 156, inciso 
III, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
8.7. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
8.8. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 
nas condições estabeleci- das no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução da ata de registro de preços 
serão realizados pelos Gestores e Fiscais deste instrumento, observando-se as 
disposições contidas no artigo 117 e parágrafos da Lei 14.133/21. As Funções a serem 
desempenhadas, conforme já regulamentadas pela Portaria n° 050/25. Ficam 
nomeados os seguintes fiscais e gestores: 
 

Gestor da Ata: 
Matrícula: 

 
Fiscal da Ata: 
Matrícula: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 
Edital do Pregão Eletrônico com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
 
10.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Piedade/SP  para  dirimir  quaisquer  questões  que 
decorrerem desta ata de registro de preços, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Local e data. 

 
 
 
 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Araldo Todesco 

Cargo: Prefeito 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: Araldo Todesco 

Cargo: Prefeito 
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Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Araldo Todesco 

Cargo: Prefeito 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Araldo Todesco 

Cargo: Prefeito 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
 


